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Vigência: 12 (DOZE) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr. 04 de Outubro de 2018.

Edson Vieira Brene 
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 070/2018 Dispensa de Licitação nº 006/2018.
 Contrato n°. 125/2018  ID: 1239
 Objeto: Contratação de empresa da área da construção civil visando à execução de Servi-
ços de Ampliação do Posto de Saúde Orlando do Rio localizado Rua Presidente Castelo Branco, Lotes: 
04/05/06/07/08 (Parte) e 10 da Quadra 19, município de Bela Vista do Paraíso/PR, conforme Emenda no 
Orçamento Geral da União nº 28420006/2017.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Construtora Belas Artes Ltda - ME.
 Valor: R$ 169.516,65 (cento e sessenta e nove mil quinhentos e dezesseis reais e sessenta e 
cinco centavos)
 Início do Contrato: 06/11/2018. Término: 06/11/2019.
 Vigência: 12 (doze) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 06 de novembro de 2018.

Edson Vieira Brene
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 081/2018 Modalidade: Pregão Presencial nº 046/2018.
 Contrato n°: 147/2018  ID: 1261
 Objeto: Aquisição de Suplemento Alimentar para atender a demanda do Departamento Muni-
cipal de Saúde.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO - MEI.
 Itens: 2; 5 e 19.
 Valor Contratual: R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais).
 Início do Contrato: 26/11/2018 Término do Contrato: 26/11/2019
 Vigência: 12 (doze) meses.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 26 de novembro de 2018.

Edson Vieira Brene
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 081/2018 Modalidade: Pregão Presencial nº 046/2018.
 Contrato n°: 148/2018  ID: 1262
 Objeto: Aquisição de Suplemento Alimentar para atender a demanda do Departamento Muni-
cipal de Saúde.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO – EIRELI.
 Itens: 6; 7; 8; 9; 10; 13; 14; 15 e 16.
 Valor Contratual: R$ 41.630,00 (quarenta e um mil seiscentos e trinta reais).
 Início do Contrato: 26/11/2018 Término do Contrato: 26/11/2019
 Vigência: 12 (doze) meses.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 26 de novembro de 2018.

Edson Vieira Brene
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 081/2018 Modalidade: Pregão Presencial nº 046/2018.
 Contrato n°: 149/2018  ID: 1263
 Objeto: Aquisição de Suplemento Alimentar para atender a demanda do Departamento Muni-
cipal de Saúde.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA – ME.
 Itens: 3; 12; 20 e 23.
 Valor Contratual: R$ 27.280,00 (vinte e sete mil duzentos e oitenta reais).
 Início do Contrato: 26/11/2018 Término do Contrato: 26/11/2019
 Vigência: 12 (doze) meses.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 26 de novembro de 2018.

Edson Vieira Brene
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 081/2018 Modalidade: Pregão Presencial nº 046/2018.
 Contrato n°: 150/2018  ID: 1264
 Objeto: Aquisição de Suplemento Alimentar para atender a demanda do Departamento Muni-
cipal de Saúde.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES EIRE-
LI - EPP.
 Itens: 1; 4; 11; 17; 18; 21; 22 e 24.
 Valor Contratual: R$ 56.940,00 (cinqüenta e seis mil novecentos e quarenta reais).
 Início do Contrato: 26/11/2018      Término do Contrato: 26/11/2019   
 Vigência: 12 (doze) meses.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 26 de novembro de 2018.

Edson Vieira Brene
Prefeito

LEI N.º 1.231/2018
	 Súmula:	Estima	a	Receita	e	fixa	a	Despesa	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso	para	o	
exercício de 2019.
 A Câmara Municipal de Vereadores de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte.
 L  E  I  :-
	 Art.	1º	Esta	lei	estima	a	receita	e	fixa	a	despesa	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso	para	o	
exercício	financeiro	de	2019,	compreendendo:
 I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município de Bela Vista do Paraíso, inclu-
ídos a Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, os Órgãos da Administração Direta e da Administração 
Indireta, instituídos e mantidos pelo Poder Publico Municipal;
 II – O Orçamento Geral do Município, abrangendo o Poder Legislativo e o Poder Executivo;
 III – O Orçamento da Seguridade Social;
	 IV	–	As	disposições	finais.

CAPÍTULO I - DO ORÇAMENTO FISCAL
SEÇÃO I - DA RECEITA TOTAL

 Art. 2º Na estimativa da receita prevista neste Orçamento foram considerados as renúncias 
fiscais	estabelecidas	no	Demonstrativo	da	Estimativa	da	Renúncia	de	Receitas,	conforme	disposto	na	Lei	de	
Diretrizes Orçamentárias - LDO.
 Art. 3º - A Receita será realizada mediante a arrecadação das rubricas previstas na legislação 
em vigor e de acordo com o seguinte desdobramento:

SEÇÃO II - DA FIXAÇÃO DA DESPESA TOTAL
 Art. 4º A Despesa será realizada de acordo com o desdobramento:

CAPÍTULO II - DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO
	 Art.	5º	As	receitas	e	as	despesas	gerais	do	Município,	previstas	e	fixadas,	respectivamente,	
no Orçamento Fiscal – Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, Administração Direta e Administração 
Indireta estão assim discriminadas:

CAPÍTULO III - DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
 Art. 6° A Receita do Orçamento da Seguridade Social é parte da arrecadação da Administração 
Direta e Indireta do Município de Bela Vista do Paraíso.
 Art. 7° A Despesa do Orçamento da Seguridade Social é da ordem de R$ 22.326.913,40 (vinte 
e dois milhões, trezentos e vinte e seis mil, novecentos e treze reais e quarenta centavos), conforme tabela 
abaixo:
  FUNÇÃO    VALOR 
  08. ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.510.487,68
  09. PREVIDÊNCIA SOCIAL  6.146.000,00
  10. SAÚDE   14.670.425,72
    TOTAL 22.326.913,40
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	 Art.	8º	Nos	termos	dos	artigos	7º,	42	e	43	da	Lei	Federal	nº	4320/64,	fica	o	Executivo	autori-
zado	a	abrir	Créditos	Adicionais	até	o	limite	de	50%	(cinquenta	por	cento)	do	total	da	despesa	fixada,	para	
a Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, e Poder Executivo Administração Direta e Administração 
Indireta.
	 Parágrafo	Único	–	Ficam	autorizados	e	não	serão	computados,	para	efeito	do	limite	fixado	no	
“caput” deste artigo, os casos de abertura de Créditos Adicionais de:
 I – Ajustamento de dotações em um mesmo órgão, desde que não se altere o montante das 
categorias econômicas, dos grupos de natureza de despesa, da modalidade de aplicação e do elemento de 
despesa;
	 II	–	Insuficiência	nas	dotações	referentes	ao	serviço	da	dívida	pública.
 Art. 9º Fica Autorizada a Mesa Executiva da Câmara Municipal a abrir crédito adicional no 
mesmo percentual autorizado para o executivo, através de ato da mesma.
 Art. 10 As dotações para custear despesas com pessoal e encargos sociais, atribuídas às 
Unidades Orçamentárias, serão movimentadas e redistribuídas mediante Créditos Adicionais até o limite 
dessas	despesas,	não	computadas	estes	para	efeito	do	limite	fixado	no	artigo	6º	desta	lei.
 Art. 11 Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar Operações de Crédito por Antecipação 
da Receita, de acordo com o disposto no artigo 7º da Lei Federal nº 4320/64 e parágrafo 8º do artigo 165 da 
Constituição Federal.
 Art. 12 O orçamento analítico de despesa dos Poderes Legislativo e Executivo farão parte 
integrantes da presente Proposta Orçamentária.
 Art. 13 Fica o Executivo Municipal Autorizado a proceder à atualização monetária do orça-
mento, de acordo com o índice acumulado dos últimos 12 meses (IGP Índice Geral de Preços), ou de outro 
indexador, no caso de sua indisponibilidade no período.
 Art. 14 Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 26 dias do mês de novembro de 2018. (26/11/2018)

Maria Helena da Silva Serafim
Diretora do Depto. de Finanças

Edson Vieria Brene
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.232/2018
 SÚMULA: “Autoriza o Município a subscrever a extinção do Consórcio Intermunicipal De Desen-
volvimento	Regional	Do	Entorno	Do	Paranapanema	–	Cidrepar,	estabelece	obrigação	específica	e	dá	outras	
providências”
 A Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aprovou e eu, EDSON 
VIEIRA BRENE, Prefeito Municipal em exercício, sanciono a seguinte:
 L E I:
 Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a subscrever a extinção do Consórcio Intermuni-
cipal De Desenvolvimento Regional Do Entorno Do Paranapanema – CIDREPAR, em conformidade com a 
decisão da Assembléia Geral da entidade, de acordo com a Ata/Relatório, datada de 16 de fevereiro de 2018, 
e Assembléia Geral de Extinção do dia 30 de outubro de 2018, em respeito a Lei 11.107/2005 dos Consórcios 
Públicos	e	art.	48	do	Protocolo	de	 intenções	de	constituição	do	CIDREPAR,	 ratificado	pela	Lei	Municipal	
949/2012.
 Art. 2° - Inexiste cota parte patrimonial do Município, devendo promover a Guarda e zelo de 
toda a documentação, notas, recibos, folhas de pagamento e o histórico do CIDREPAR;
 Art. 3° Caberá aos Municípios membros a responsabilidade pelo pagamento de valores decor-
rentes de eventuais ações, exclusivamente dentro das responsabilidades atribuídas a cada um.
	 §	1°	 -	O	pagamento	 referido	no	caput	somente	será	efetivado,	quando	da	decisão	final	do	
Poder Judiciário, ou em caso de acordo deliberado conjuntamente com os municípios que integraram o 
CIDREPAR, seja pela via judicial ou administrativa, devidamente homologado pela autoridade competente.
 § 2° - Eventual despesa realizada por qualquer dos municípios membros, em favor do extinto 
CIDREPAR,	previamente	comunicadas	e	justificadas,	deverão	ser	rateadas	com	os	demais	municípios	que	
integraram o CIDREPAR. Os valores que cabe a cada um no rateio, deverá ser disponibilizado em quinze 
dias.
 Art. 4° - Ficam os municípios membros, totalmente desonerados de qualquer obrigação com o 
CIDREPAR, exceto as assumidas nesta Lei, a partir de sua extinção prevista por esta Lei e dos atos pertinen-
tes junto ao cartório competente, tudo nos termos da deliberação dos municípios integrantes do consórcio.
 Parágrafo Único. Os atos cartoriais para a consecução da presente Lei, inclusive comunicação a 
Receita	Federal	do	Brasil	e	Tribunal	de	Constas	do	Paraná,	ficarão	sob	a	responsabilidade	de	pessoa	física	ou	
jurídica designada pelos Municípios integrantes, até a conclusão de todas as eventuais pendências vinculadas ao 
CIDREPAR.
 Art. 5° - A extinção do CIDREPAR será formalizada por Decreto dos municípios em até 30 dias 
após a edição da última Lei pelos municípios consorciados e com a assinatura do distrato do protocolo de 
intenções procedidos na constituição do Consórcio.
 Art. 6° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária 
específica,	consignada	nos	orçamentos	anuais.
 Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos vinte e seis dias do mês de novembro de 2018 (26/11/2018)

Edson Vieira Brene 
Prefeito MunicipAL

Edson Hipólito Gonçalves 
Diretor do Depto. de Administração

LEI N.º 1.233/2018.
	 SÚMULA:	“Proíbe	a	concessionária	de	abastecimento	de	água	e	de	esgoto	sanitário	a	fixação	
e a cobrança de valor ou outra taxa mínima no município de Bela Vista do Paraíso.”
 A Câmara Municipal de Vereadores de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte.
 L E I:
	 Art.	1º	-	É	vedada	à	concessionária	do	serviço	municipal	de	abastecimento	de	água	a	fixação	e	a	
cobrança de valor ou outra taxa mínima de consumo de água e/ou tratamento de esgoto no município de Bela Vista 
do Paraíso. 
 § 1º - O descumprimento do disposto no caput importará na aplicação de multa no valor de R$ 
100,00 (cem reais), por cada unidade medidora ou por economia, no caso de tarifação por este sistema, para 
cobrança de taxa mínima sem o respectivo consumo, aplicada em dobro no caso de reincidência. 
 § 2º - O valor da multa prevista no parágrafo anterior será reajustado anualmente pelo índice IPCA 
– E. 
 Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando simultaneamente as 
disposições em sentido contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos vinte e seis dias do mês de novembro de 2018 (26/11/2018)

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

Edson Hipólito Gonçalves
Diretor do Depto. de Administração

ANEXO – I da Portaria n.º 157 de 27 de Novembro de 2.018
 TRANSPOSIÇÃO DE SERVIDOR DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 
PARA ESTÁVEL – ELEVAÇÃO POR MÉRITO E TÍTULO – 2.018 –
 Artigo n.º 17.º, Incisos de I a III & Parágrafo único da Lei Municipal n.º 
2.032 
 Cargo: Enfermeira – Admissão: 15/07/2015

 Cargo: Enfermeira – Admissão: 01/06/2015

 Cargo: Dentista – Admissão: 22/07/2015

 Cargo: Dentista – Admissão: 06/10/2015

 Obs: Os servidores que compõem as tabelas deste anexo, não obtiveram suas respectivas pro-
gressões por mérito, dentro do prazo estabelecido por lei, em razão da falta de índice orçamentário, conforme 
orientação do departamento jurídico da empresa. Progressão por título aguardando autorização. 

Durval Roberto Gonçalves - Presidente Comissão de Gestão 
Daiany Martins Kozan - Servidora Indicada pela Diretora

Wilson Correia dos Santos - Nível Superior
Flavia Regina Gouvea - Nível Médio

Cleuza Refundini  - Nível Fundamental

ANEXO – II da Portaria n.º 157 de 27 de Novembro de 2.018
 TRANSPOSIÇÃO DE SERVIDOR DO ESTÁGIO PROBATÓRIO PARA ESTÁVEL – ELEVAÇÃO 
POR MÉRITO E TÍTULO – 2.018 –
 Artigo n.º 17.º, Incisos de I a III & Parágrafo único da Lei Municipal n.º 2.032 
 Cargo: Assistente Administrativo – Admissão: 18/11/2015

 Cargo: Assistente Administrativo – Admissão: 10/11/2015

 Cargo: Assistente Administrativo – Admissão: 10/11/2015

 Obs: Progressão por título aguardando autorização. 
Durval Roberto Gonçalves - Presidente Comissão de Gestão 

Daiany Martins Kozan - Servidora Indicada pela Diretora
Wilson Correia dos Santos - Nível Superior

Flavia Regina Gouvea - Nível Médio
Cleuza Refundini  - Nível Fundamental

P O R T A R I A–Nº 158, 27  DE  NOVEMBRO DE   2.018
	 SÚMULA:	Dispõe	sobre	o	Fechamento	Definitivo	da	Folha	de	Pagamento	do	mês,	para	fins	de	
cumprimento das incumbências dos Incisos do Artigo 8.º e das competências dos incisos do Artigo 10.º da Lei 
Municipal n.º 2.231/14.
 ILTO DE SOUZA, Diretor Superintendente do SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei: - RESOLVE:
															 Artigo	1.º)-:	Mandar	à	Divisão	de	Pessoal	efetuar	o	fechamento	definitivo	da	FOLHA	DE	PAGAMEN-
TO do Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA,  referente ao mês de NOVEMBRO DE 2.018, Após análise minu-
ciosa,	em	conjunto	com	os	profissionais	especializados	da	Prefeitura	Municipal	e	do	Sermusa,	conforme	segue.
  Artigo 2.º)-: Após analisarmos minuciosamente a folha de pagamento, Autorizamos, e determina-
mos,	a	execução	de	todas	as	movimentações	financeiras	e	de	pessoal	ocorridas	para	este	fechamento	por	cons-
tatarmos estar rigorosamente de acordo com as nossas convictas decisões tomadas no decorrer do período, por 
estarem, também, em conformidade com as decisões tomadas em conjunto com o executivo municipal, após 
consultas jurídicas, Contábeis e análise de impacto orçamentário realizada pelo Setor de Planejamento – PMS,
 Art. 3º) -: -: Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos 
para a data em que foi baixada, revogadas, as disposições em contrário.

ILTO DE SOUZA
DIRETOR SUPERINTENDENTE
Decreto Municipal n.º 103/2.018

Administração 2.017/2.020

7º - TERMO ADITIVO – CONTRATO N.º 76/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2014
 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO COM EMPRESA ES-
PECIALIZADA - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDIMENTO AOS 
DIVERSOS SETORES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E CAMPANHAS EPIDEMIOLÓGICAS REFE-
RENTES AO CONTRATO DE Nº 76/2014, ASSINADO EM 02 DE DEZEMBRO DE 2014, PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 29/2014, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE – SERMUSA, PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE NA CIDADE DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, SITO À RUA 
SENADOR SOUZA NAVES Nº 487, CENTRO, CEP. 86.170-000, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 78.318.359/0001-
07, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, ILTO DE SOUZA, E A EMPRESA BARBIERI & BERSANETTE LTDA - ME, CNPJ Nº 85. 512.804/0001-
22, SITUADA NA RUA RIO DE JANEIRO Nº 289, CENTRO, SERTANÓPOLIS/PR, CEP. 86.170-000. NESTE 
ATO REPRESENTADO PELO SENHOR CELSO LOURIVAL BARBIERI, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 
5.787.962/SSP, INSCRITO NO CPF Nº156. 964.219-20, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA. 
 O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA DO 
CONTRATO N.º 76/2014, QUE PASSA A VIGER COM O SEGUINTE TEXTO: 
 - O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM ART. 
57, DA LEI 8.666/93.
 CLÁUSULA SEGUNDA.
 PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
 E, POR ESTAREM JUSTOS CERTOS E ACORDADOS COM O PRESENTE TERMO ADITIVO, 
ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA QUE SERÃO ANE-
XADAS AO CONTRATO INICIAL, FEITO NA ÉPOCA E ADITADO NESTA OPORTUNIDADE NA PRESENÇA 
DAS TESTEMUNHAS CONSTANTES.
 SERTANÓPOLIS – ESTADO DO PARANÁ, 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente - Contratante
BARBIERI & BERSANETTE LTDA - ME - CELSO LOURIVAL BARBIERI - CNPJ nº85. 512.804/0001-22,

Contratada
 TESTEMUNHAS: (Nome e CPF) (Nome e CPF)

8º - TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 76/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2014
 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO COM EMPRESA ES-
PECIALIZADA - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDIMENTO AOS 
DIVERSOS SETORES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E CAMPANHAS EPIDEMIOLÓGICAS REFE-
RENTES AO CONTRATO DE Nº 76/2014, ASSINADO EM 02 DE DEZEMBRO DE 2014, PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 29/2014, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE – SERMUSA, PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE NA CIDADE DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, SITO À RUA 
SENADOR SOUZA NAVES Nº 487, CENTRO, CEP. 86.170-000, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 78.318.359/0001-
07, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, ILTO DE SOUZA, E A EMPRESA BARBIERI & BERSANETTE LTDA - ME, CNPJ Nº 85. 512.804/0001-
22, SITUADA NA RUA RIO DE JANEIRO Nº 289, CENTRO, SERTANÓPOLIS/PR, CEP. 86.170-000. NESTE 
ATO REPRESENTADO PELO SENHOR CELSO LOURIVAL BARBIERI, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 
5.787.962/SSP, INSCRITO NO CPF Nº156. 964.219-20, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA - O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO 
DA PRIMEIRA CLAUSULA DO CONTRATO N.º 76/2014 NO VALOR DE R$ 28.049,59 (VINTE E OITO MIL E 
QUARENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), TRATANDO-SE DE PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO NOS TERMOS DO ARTIGO 57, II DA LEI 8.666/93 E REAJUSTE DE ACORDO COM O IGP-M.
Conforme tabela: 

 CLÁUSULA SEGUNDA.
 PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
 E, POR ESTAREM JUSTOS E CERTOS E ACORDADOS COM O PRESENTE TERMO ADITIVO, 
ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA QUE SERÃO ANE-
XADAS AO CONTRATO INICIAL, FEITO NA ÉPOCA E ADITADO NESTA OPORTUNIDADE NA PRESENÇA 
DAS TESTEMUNHAS CONSTANTES.
 SERTANÓPOLIS – ESTADO DO PARANÁ, 27 DE NOVEMBRO DE  2018.

ILTO DE SOUZA
Diretor Superintendente

Contratante
BARBIERI & BERSANETTE LTDA - ME

CELSO LOURIVAL BARBIERI
CNPJ nº85. 512.804/0001-22,

Contratada
 TESTEMUNHAS: (Nome e CPF) (Nome e CPF)

P O R T A R I A–Nº 157, 27  DE  NOVEMBRO DE   2.018

	 SÚMULA:	Dispõe	sobre	a	primeira	progressão	salarial	de	servidores	para	fins	de	cumprimento	do	
Artigo 17.º, incisos de Ia III da Lei Municipal n.º 2.032.       
 ILTO DE SOUZA, Diretor Superintendente do SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das atri-
buições que lhes são conferidas por lei:

 RESOLVE:
 Art. 1º ) -: Conceder a primeira PROGRESSÃO POR MÉRITO, aos servidores que cumpriram com 
êxito o estágio probatório e obedeceram aos critérios estabelecidos pelos Incisos I a III do Artigo n.º 17 da Lei 
Municipal n.º 2.032.
 Art. 2º ) -:  A PROGRESSÃO POR MÉRITO, concedida através desta portaria, conforme descrito 
em	seus		anexos	I	&	II,	 terá	o	seu	efeito	financeiro	a	partir	da	sua	publicação,	em	observação	ao	dispositivo	
contido no parágrafo único da Artigo n.º 17 da Lei Municipal nº 2.032 de 04 de abril de 2012,
 Art. 3º ) -:  As despesas constantes da presente Portaria, correrão por conta de dotações especí-
ficas	do	orçamento.
 Art. 4º )  -:  Esta Portaria entrará em vigor na data sua assinatura, retroagindo os seus efeitos para 
as respectivas datas de transposição, revogadas as disposições em contrário.

ILTO DE SOUZA 
DIRETOR SUPERINTENDENTE
Decreto Municipal n.º 103/2.018

Administração 2.017/2.020


